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Institui o Programa de Obrigatoriedade aos
condominios residenciais e comercias no
Estado do Tocantins a comunicar os 6rgaos
de seguranca publica quando houver em seu
interior a ocorréncia ou indicios de episodios
de violéncia doméstica e familiar contra
mulheres, criangas, adolescentes ou idosos,
e da outras providéncias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS decreta:

Artigo 12 - Os condominios residenciais e comerciais localizados no Estado, através de
seus sindicos e/ou administradores devidamente constituidos, deverdo encaminhar
comunicacdo a Delegacia Especializada de Atendimento a Mulher da Policia Civil ou ao
6rgdo de Seguranca Publica, especializado, quando houver, em suas unidades
condominiais ou nas areas comuns, a ocorréncia ou indicios de episédios de violéncia
doméstica e familiar contra mulheres, criangas, adolescentes ou idosos.

Paragrafo Unico - A comunicagdo a que se refere o Caput deste Artigo deverd ser
realizada de imediato, por ligacdo telefonica ou através de aplicativo mdvel, nos casos de
ocorréncia em andamento, e por escrito, por via fisica ou digital, nas demais hipdteses,
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas apds a ciéncia do fato, contendo informagdes
que possam contribuir para a identificagdo da possivel vitima e do possivel agressor.

Artigo 2° - Os condominios deverdo afixar, nas dreas de uso comum, cartazes, placas ou
comunicados divulgando o disposto na presente Lei e incentivando os condéminos a
notificarem o sindico e/ou administrador quando tomarem conhecimento da ocorréncia
ou de indicios de episédios de violéncia doméstica ou familiar no interior do condominio.

Artigo 3° - O descumprimento do disposto nesta Lei poderd sujeitar o condominio
infrator, garantidos a ampla defesa e o contraditério, as seguintes penalidades
administrativas:

| — comunicagdo obrigatéria aos érgdos competentes, quando houver indicios de
violéncia doméstica ou familiar contra a mulher, criangas, adolescentes ou idosos;
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Il — adverténcia formal, com registro em documento oficial do condominio;

Artigo 4° - Os sindicos e administradores de condominios poderao firmar parcerias com
6rgdos do Poder Executivo Estadual e Municipal, bem como com equipamentos publicos
especializados, como a Casa da Mulher, centros de referéncia, delegacias especializadas
e demais instituicdes de apoio, com a finalidade de:

| — promover campanhas educativas de prevengdo a violéncia doméstica e familiar;

Il — viabilizar a realizagdo de palestras, capacitagbes e acdes de conscientizagao
destinadas a condéminos, funcionarios e colaboradores;

Il — facilitar o encaminhamento de vitimas aos servigos de acolhimento, orientacao e
protecgao;

IV — colaborar com programas institucionais voltados a protecdo de mulheres, criangas,
adolescentes e idosos em situagdo de violéncia.

Paragrafo unico — O Poder Publico podera disponibilizar material informativo, suporte

técnico e ag¢des integradas para auxiliar os condominios na implementacdo das medidas
previstas neste artigo.

Artigo 5° - Caberd ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos
necessarios a sua efetiva aplicagdo.

Artigo 6° - Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias apds a data de sua publicagdo.

Députada Estadual
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa obrigar os condominios residenciais e comercias
localizados no Estado do Tocantins a comunicar os érgdos de seguranga publica quando
houver em seu interior a ocorréncia ou indicios de episddios de violéncia doméstica e
familiar contra mulheres, criancgas, adolescentes ou idosos.

E dentro dos lares e dos condominios que acontece a maioria de casos de violéncia
doméstica e familiar. Ndo s6 com as mulheres, mas também com criangas, adolescentes
e idosos, que sdo casos muito graves. Acreditamos ser um grande avango, pois existe um
grande vacuo na legislagdo. Ocorre aquele ditado popular nefasto do “em briga de
marido e mulher n3o se mete a colher”, porém, com esse projeto, nés queremos acabar
com essa retorica.

Observa-se que a conscientizagdo da populagdo sobre a importancia de denunciar os
casos de violéncia doméstica e familiar tem aumentado, entretanto entendemos que
outras medidas, como as ora propostas, também devem ser adotadas para que cada vez
mais os agressores sintam-se coibidos em praticar os atos de violéncia.

Os casos de agressdes dentro dos condominios, mesmo nas unidades autdnomas, devem
ser denunciados. A denuncia pode ser realizada por todos, porém, cabe ao sindico
conscientizar os funcionarios do condominio e os moradores sobre esse problema e
instrui-los caso ocorram.

Em 2025, o Tocantins registrou um aumento de 53,85% nos casos de feminicidio,
totalizando 20 mortes de mulheres por razdes de género, contra 13 ocorréncias em
2024. Além disso, houve mais de 4 mil ocorréncias gerais de violéncia contra a mulher no
mesmo periodo, conforme dados da Secretaria da Seguranga Publica do Tocantins.

Principais dados de 2025 no Tocantins:

Feminicidios: 20 mulheres assassinadas.

Locais: A residéncia da vitima é o cenédrio principal, com alta ocorréncia no periodo
noturno (57,58%).

Perfil: Maioria das vitimas entre 18 e 59 anos.
Municipios: Gurupi lidera com 6 casos, seguida de Palmas e Tocantinépolis. /

Tentativas: Houve 54 registros de tentativa de feminicidio.
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e Descumprimento de Medidas: Foram registrados 204 descumprimentos de medidas
protetivas.

O Brasil teve Com base em dados divulgados no inicio de 2026 um aumento nos casos de
feminicidio e violéncia contra a mulher entre 2024 e 2025, com o pais batendo recordes
sucessivos nessa area.
Aqui estdo os principais dados consolidados até o momento (margo/2026):

e Feminicidios (2025): Foram registradas 1.568 mulheres vitimas de feminicidio em 2025,
um aumento de 4,7% em relac3o a 2024, representando a maior média da Gltima década
(quatro mortes por dia).

o Feminicidios (2024): O ano de 2024 encerrou com 1.492 casos de feminicidio.

« Violéncia Doméstica: Até o fim de 2024, havia mais de 1,29 milhdo de processos de
violéncia doméstica pendentes no Judiciario.

e Em 2025, levantamentos indicaram a persisténcia de altos indices de agressdo por
Feminicidio. As autoridades de seguranca publica reconhecem que a maioria desses
acontecimentos poderia ser evitada se as brigas domésticas fossem denunciadas logo na
primeira ocorréncia.

Importante deixar explicito que a violéncia doméstica ndo se configura apenas quando a
vitima é mulher, sendo constatado que a violéncia doméstica ocorre também contra
criancgas, adolescentes e idosos.

Diante de todo o exposto, considerando a importancia do Projeto de Lei ora proposto e
entendendo ser legitima a iniciativa parlamentar, contamos com o apoio e voto favoravel
dos nobres pares para a aprovagao do presente.

« N
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